
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim 
Informativo do 

Sindicato 
Unificado da  

Orla Portuária  
SUPORT-ES 

1º de fevereiro de 2013 
 Jornalista Cristiane Brandão  

Intervenção no Portus é 
prorrogada mais uma vez 

 

Acesse nosso site: www.suport-es.org.br 

SUPORT-ES PERMANENTEMENTE EM DEFESA DO PORTUS E DOS PORTOS PÚBLICOS. 

O PORTUS É PATRIMÔNIO DOS PORTUÁRIOS E OS PORTOS PÚBLICOS DO POVO BRASILEIRO. 

 

Órgãos Representantes 
Ministério da Previdência Social - 
MPS 

Paulo Cesar dos Santos e 
José Edson da Cunha Júnior 

Casa Civil da Presidência da 
República 

Carlos Humberto de Oliveira 

Secretaria de Portos da Presidência 
da República 

Luis Cláudio de Menezes de Andrade 
 

Advocacia-Geral da União - AGU Edison Antônio Costa Britto Garcia 

Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN - MF 

Manoel Joaquim de Carvalho Filho 
 

Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar - Previc 

Dagomar Alécio Anhê 
 

Departamento de Coordenação das 
Empresas Estatais - DEST - MP 

Antônio Fernando Toni 
 

 

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar 
(Previc) prorrogou, mais uma vez, a intervenção no Portus, até 
o dia 30 de abril de 2013, através da Portaria nº 45, de 31 de 
janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União. 
Esperamos que, agora, haja uma conclusão correta e 
equilibrada sobre a real situação do nosso instituto de 
previdência. Estamos cobrando do governo várias ações para 
não ficarmos a ver navios.  
Há também um grupo de trabalho para avaliar a situação do 
Portus. O Ministério da Previdência Social faz a coordenação, 
com a finalidade de proceder análise técnica e apresentar 
posição conclusiva sobre o estudo da Fundação Getúlio Vargas 
(FGV) apresentado pela Secretaria de Portos e Cia Docas de 
São Paulo, relativa à dívida do patrocinador com o Portus. 
A portaria nº 44, de 30 de janeiro de 2013, determina que o 
grupo conclua os trabalhos em um prazo de 90 dias. O grupo 
será composto pelos seguintes representantes: 
 

 


